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COMUNICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 

 

FORUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO INSTITUIDO PELO DECRETO MUNCIPAL Nº 473, 
DE 10 DE MAIO DE 2016 E DECRETO MUNICIPAL Nº 805, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para 

cumprimento do disposto no Decreto Municipal nº 473, de 10 de maio de 2016, que instituiu o Fórum 

Permanente de Educação e em atenção ao disposto do Decreto Municipal nº 805, de 29 de novembro de 

2017, que nomeou os membros do referido Fórum Permanente, usando das atribuições legais que lhes são 

conferidas, em especial ao que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, Lei Municipal nº 2.236, de 18 de junho de 2015 que Dispõe sobe o Plano 

Plurianual de Educação do Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, Lei n.º 853, de 30 de junho 

de 2000 e suas alterações - Lei n.º 2.354, de 31 de agosto de 2017, Decreto 1.901, de 24 de novembro de 

2023 e Regimento Interno do CME, em cumprimento à Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de  2014, que 

dispõe sobre o Plano Nacional de Educação, alterada pela Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024, 

FAZ SABER a todos os interessados, em especial, CONVOCA os membros do Fórum Permanente 

nomeados pelo Decreto Municipal nº 805, de 29 de novembro de 2017 PARA REUNIÃO DE 

AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DO FÓRUM, A 

REALIZAR-SE NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2024, ÀS 11 HORAS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº. 860, BAIRRO INDAIÁ, 

CARAGUATATUBA - SP – CEP 11.665-050. TEL: (12) 3897-7007. Para que chegue ao conhecimento 

de todos os interessados é expedido o presente Comunicado, que será publicado na Imprensa local e 

afixado em todos os estabelecimentos da Rede Municipal de Educação, na Secretaria Municipal de 

Educação e em outros locais públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação. 

 

Caraguatatuba, 30 de julho de 2024. 
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